
 

INDICAÇÃO 
201/2025 

IR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
                                    O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuições 
conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso III do Regimento Interno desta Casa de 
Leis através do LDO/2025 através do Programa: 10 – Programa de Construção 
e Manutenção de Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: 
Manter as Atividades da Gerência de Infraestrutura da SEIMOB INDICA a Mesa 
Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO 
DOUGLAS FABRÍCIO sugerindo  a realização da reforma completa do ponto de 
táxi localizado na Rua São Paulo, esquina com a Avenida Capitão Índio 
Bandeira, próximo à Avenida Irmãos Pereira, no Centro.  
Contemplando as seguintes providências: Substituição integral das peças de 
madeira deterioradas (vigas, caibros e ripas); Substituição das telhas 
danificadas; Reforço estrutural da cobertura e Pintura e acabamento final para 
proteção e valorização do espaço. 
 

 
JUSTIFICATIVA:       

                     A presente indicação tem por objetivo atender uma demanda 
urgente da população que utiliza diariamente o ponto de táxi localizado na Rua 
São Paulo, esquina com a Avenida Capitão Índio Bandeira. A estrutura encontra-
se em estado de deterioração avançado, com madeiras apodrecidas, partes da 
cobertura comprometidas e telhas danificadas, conforme comprova a imagem 
anexa. 
A falta de manutenção adequada representa risco direto à integridade física dos 
usuários, especialmente em dias de chuva e vento, quando a estrutura pode 
ceder. Além disso, o estado precário afeta a imagem urbana da região, 
desvalorizando um ponto de uso coletivo essencial para trabalhadores, 
moradores e visitantes. 
Assim, a substituição das madeiras, telhas, reforço da cobertura e pintura são 
medidas necessárias para garantir a segurança, conforto e dignidade de todos 
que utilizam o local, demonstrando respeito ao bem público e compromisso com 
a infraestrutura da cidade. 
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                     SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 07, de julho de 2025 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sidnei Jardim 
Vereador 
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